
 

PREFEITURA DE PALMAS 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
 

LEI Nº 2.559, DE 19 DE MAIO DE 2020.  
 

Proíbe inauguração e entrega de obras 
incompletas ou que, embora 
concluídas, não atendam ao fim a que 
destinam. 

 
A PREFEITA DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Município de Palmas, por parte de 

agentes políticos ou de servidores públicos municipais, a inauguração e a entrega de 
obras públicas municipais e/ou custeadas, ainda que em parte, com recursos 
municipais, incompletas ou que, embora concluídas, não atendam ao fim a que se 
destinam, por falta de materiais de expediente e/ou de equipamentos afins ou 
situações similares. 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei entende-se por: 

 
I - obras públicas: pavimentação de vias públicas, hospitais, escolas, 

centros de educação infantil, unidades básicas de saúde, unidades de pronto 
atendimento e estabelecimentos similares aos mesmos. 

 
II - obras públicas incompletas: aquelas que não estão aptas a entrarem 

em funcionamento por não preencherem todas as exigências técnicas e de 
qualidade previstas na legislação vigente. 

 
III - obras públicas que não atendam ao fim a que se destinam: obras que, 

embora completas, exista algum fator que impeça a sua entrega e o seu uso pela 
população por falta de servidores profissionais da respectiva área, de materiais de 
expediente e de equipamentos afins ou situações similares. 
 

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 
sessenta dias a contar da data de sua publicação. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, 19 de maio de 2020.  
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO 
Prefeita de Palmas 

 
 

(Originária do Projeto de Lei nº 88/2018, de autoria do Vereador Lúcio Campelo) 


